LEI Nº 1106, DE 04/07/89

Altera o anexo I, da Lei Municipal nº 1.013, de 12 de junho de 1987, nos casos  que menciona.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O Anexo I – CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, da Lei  Municipal nº 1.013, de 12/06/87, passa a vigorar com a seguinte alteração:

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
VENCIMENTO
Nº DE CARGOS

CH  03

CH  04

CH  05

CH  06
Diretor de Escola I

Vice-Diretor de Escola I

(de 5ª a 8ª e 2º Grau)

Vice-diretor de Escola I

(de 1ª a 4ª do 1 Grau)

Coordenador de Escola
NCz$597,60

CNz$465,60

NCz$424,80

NCz$424,80
06

07

06

09



Art. 2º.  Os cargos de que trata o artigo anterior serão preenchidos mediante processo eletivo nas unidades de ensino da rede municipal, cuja regulamentação se fará por ato do Executivo.

§ 1º. São ilegíveis professores e especialistas na área educacional, lotados e em exercício no estabelecimento de ensino, desde que satisfaçam os requisitos previstos em lei.

§ 2º. Os alunos regularmente matriculados a partir da 5ª (Quinta) série, terão direito a voto.

Art. 3º. Os Diretores, Vice-Diretores e Coordenadores, serão designados por ato do Prefeito Municipal e cumprirão mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Único. No 1º (primeiro) pleito, o mandato de que trata este artigo, encerrará no dia 31 de dezembro de 1990, exceto, na hipóteses de superveniência de legislação específica, caso em que, será a mesma observada.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho  de 1989; 25º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLVEIRA

Prefeito Municipal

